INDICAÇÃO Nº 
316
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Secretário da Educação a realização estudos com o objetivo de proporcionar, a todas as escolas estaduais, condições de submeter os seus alunos, anualmente, a exames médicos e biométricos, antes do inicio das aulas de educação física.

JUSTIFICATIVA

A imprensa noticiou, recentemente, o caso do estudante Roberto Martins Pinheiro, 15 anos, aluno da 8ª série da escola municipal Nelson Rodrigues, em Jacarepaguá, na capital fluminense, que passou mal e morreu, durante aula de educação física em uma praça perto do colégio em que estudava. Ele teria sido vítima de ataque fulminante do coração enquanto se exercitava. A direção da escola informou que não tinha conhecimento da suposta doença de Roberto. 

O garoto saiu junto com a turma para a aula de Educação Física, que às vezes era realizada fora do pátio do colégio, e logo em seguida, por volta das 10h, começou a passar mal. 

Quando os bombeiros chegaram, ele já estava morto. Ele fazia parte do time de futebol da escola. 

De acordo com o cardiologista Marcos Benchimol, da Universidade do Rio de Janeiro, em alguns casos específicos da doença, o esporte pode ser contra-indicado ao paciente, pois pode haver o   bloqueio da válvula coronariana.

Existem dois tipos de sopro no coração: o chamado inocente e o orgânico. O primeiro é bastante comum na infância e não necessariamente se transforma em doença. 

Já o orgânico decorre de enfermidades das válvulas cardíacas. Pode ser um problema genético ou adquirido. Em alguns casos, pode causar desenvolvimento de outras doenças específicas, como a estenose aórtica. Nesses casos, o paciente é orientado a não fazer atividades físicas. 

Para o coração bombear sangue, a válvula aórtica abre e fecha adequadamente. No esporte, esse bombeamento pode aumentar em até cinco vezes comparado com o período de repouso. Se, na doença, a válvula não abre direito, o coração não responde e a pessoa pode ter colapso.   

Em 2005, ocorreu um triste  episódio em nosso futebol, quando um atleta profissional, na plenitude de sua capacidade física, sucumbiu em pleno campo, de ataque cardíaco.

O fato provocou comoção em todo o mundo, motivando grande celeuma e uma serie de providencias relacionadas com a prevenção e a responsabilidade advindas da prática esportiva. 

Esse alerta, mostrando que, em certos casos, o corpo humano responde negativamente quando forçado, nos adverte para a necessidade de vermos a prática esportiva, quase sempre proveitosa e salutar, com as devidas cautelas e responsabilidade. 

No ensino publico estadual, onde a educação física deve ser sempre incentivada, pelos benefícios que traz à nossa juventude estudantil, também precisamos tomar medidas que venham a preservar os aluno e também os professores. 

No passado, os alunos das escolas públicas, antes de praticar exercícios físicos, eram submetidos a exames médicos, com testes ergométricos, o que garantia a integridade dos discentes e resguardava a responsabilidade dos docentes. 

A abolição dessa prática veio a colocar em risco a saúde dos alunos e deixa o professor em situação de responsabilidade que vai além de suas atribuições. 

Como poderia o professor do garoto Roberto, assim como os professores de educação Física em geral, saber que o garoto tinha uma insuficiência cardíaca? Os professores de educação física não estão capacitados para fazerem esta avaliação. 

Mesmo não sendo punido pela justiça, o professor do garoto Roberto carregará consigo, por toda a sua vida, a incômoda sensação de uma culpa que não tem.

A retomada dos exames médicos antes do início das aulas de educação física, como acontecia no passado, em todas as nossas escolas, pela Secretaria da Educação, é de excepcional importância para nosso ensino e para que casos como o do garoto Roberto, que teve seus sonhos interrompidos pela parada de seu frágil coração, não se repitam.

Por esta razão apelamos às autoridades, para que se retorne à prática de exame médico preventivo para todos os alunos, sob pena de virem, estas mesmas autoridades,  a responder, um dia, pela sua omissão.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do nosso pleito, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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